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JUSTIFICATIVA 

 
 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo, conscientizar os pais, responsáveis e usuários em 
geral de piscinas, por meio de uma ação preventiva, visando inibir a ocorrência de acidentes de 
lesão medular. 
 
A paraplegia (paralisação apenas dos movimentos das pernas) ou tetraplegia (quando ficam 
imóveis braços e pernas) ocorrem quando há fratura na coluna vertebral (principalmente na altura 
do pescoço).  
 
Em muitos casos, há lesão da medula espinhal, responsável pela transmissão das ordens vindas 
do cérebro para as outras partes do corpo. 
 
Dos acidentes de lesão medular, as produzidas no mergulho em águas rasas, são as mais 
freqüentes. 
 
Num simples salto em direção à água ou piscina, caso haja um impacto inesperado da cabeça no 
fundo, poderá ocorrer uma fratura em partes da coluna vertebral e, na maioria dos casos, isso 
significa uma paralisia total ou parcial dos membros inferiores. 
 
A cada semana, segundo pesquisa realizada pelo Hospital das Clínicas de São Paulo, dez pessoas 
ficam paraplégicas ou tetraplégicas no Brasil ao bater a cabeça durante mergulhos. E o que é pior, 
a grande maioria (90%) tem idades entre 10 e 25 anos. 
 
Quanto mais raso o local, maior o risco de bater a cabeça no fundo e adquirir uma lesão medular. 
 
Diante dos fatos expostos, e visando proteger a vida de nossos cidadãos, por se tratar de matéria 
de alta envergadura social e informativa, apelo aos Nobres e Ilustres Vereadores, a imediata 
aprovação deste Projeto de Lei. 


